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FUNCIONÁRIO 

LEI Nº 1009/2002 

SÚMULA:- Dispõe sobre o sentido de estacionamento de 
veículos na Rua das Hortênsias. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, Sanciono a seguinte 
Lei, de autoria do Vereador Carlos Alberto de 
Paula Júnior. 

Art. 1 º - Fica, por força desta Lei, autorizado a Secretaria 
Municipal de Urbanismo, a colocar na Rua das Hortênsias, no Jardim Primaverão, Placas 
de Sinalização de Trânsito, definindo estacionamento de veículos nesta, do lado direito, de 
acordo com o sentido Avenida Maringá à Rua Taí. 

publicação. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 




